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Ementa: Susta a eficácia do Convênio nº 93, de 2015, do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (Confaz), que "dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados nas operações e prestações 
que destinem bens e serviços a consumidor final não 
contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada". 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro a retirada do Projeto de Decreto Legislativo n. 316/2016, 
nos termos do art. 104, caput, c/c o art. 114, VII, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. Por conseguinte, distribua-se 
o Projeto de Decreto Legislativo n. 318/2016, que se encontrava 
apensado àquela proposição, à Comissão de Finanças e 
Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do RICD), 
sujeito à apreciação do Plenário e ao regime de tramitação 
ordinário (art. 151, III, do RICD). Publique-se.  
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PDC N. 318/2016: à CFT 
(mérito e art. 54 do RICD) e à CCJC (mérito e art. 54 do RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. Regime de 
tramitação: Ordinário.] 

 

 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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